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CONSIDERANDO que sinalização Horizonrai de trânsito. bem como as
placas indicativas são essenciais para guiar e instruir os Munícipes, bem
como os turistas que vrsiiarn nossa cidade,

CONSIDERANDO que a rua Dom Luis do Amaral Mouslnho com a rua
Veiga Miranda, no bairro Jardim Mosteiro, a sinalização de faixa de
trânsito Honzonlai está apagada,

INDICO, na forma regimental, ao Senhor Preieiiu Munlclpal, que adote as
medidas necessárias Junto aos órgãos competentes no sentido de se
prowdenciar a manuiençâo da sinalização de faixa horizoniai de rránsim
no iocai mencionado aclma.

Sala das Sessões, 14 de outubro de 2019
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